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CARGO: ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Classif. Candidato Código da Vaga
4º Igor Borba Correa 0885650
6º Lucas Soares da Silva Rocha 0885661
14º Joabe de Andrade Dutra 0885707
15º Andrea Cotta Cioni 0885708
16º Pedro Silveira Passos 0885709
20º Viviane de Barcellos Morgado 0886629
31º Rodrigo Santos Pereira 0887361
34º Victor Tretter Pereira 0887364
36º Gabriella Aparecida Silva Taube 0887366
46º Filipe de Mello Sampaio Cunha 0887376
49º Bruno de Oliveira Christian 0887379

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Classif. Candidato Código da Vaga
16º Luiza Borges Vargas 0884518
25° Igor Borba Correa 0884558

CARGO: ENGENHEIRO
ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

Classif. Candidato Código da Vaga
4º Daniel Carvalho Florencio 0572189

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 474, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, INTERINO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso
III do art. 2º do Decreto n° 4.734, de 11 de junho de 2003, resolve:

Considerando a autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão contida na Portaria nº 348, de 2 de outubro de 2013,
publicada no DOU de 3 de outubro de 2013;

Considerando o disposto na Portaria Ministerial nº 367, de 15 de agosto de 2013, publicada no DOU de 16 subsequente, que torna
público a extinção de 135 (cento e trinta e cinco) postos de trabalho terceirizados;

Considerando os pedidos de final de fila inseridos nos Processos nºs 59000.000975/2013-11 e 59000.000976/2013-58;
Considerando o constante do Processo nº 59000.000600/2012-62, resolve:
Art. 1o Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do art. 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos cargos

pertencentes ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo do Quadro de Pessoal do Ministério da Integração Nacional, os candidatos abaixo
relacionados, habilitados em concurso público, cujo resultado final, objeto dos Editais nºs 5, de 12 de julho de 2013, publicado no DOU de 15
de julho de 2013, e 8 e 9, de 30 de julho de 2013, publicados no DOU de 31 julho de 2013, foram homologados pelo Edital nº 10, de 30 de
julho de 2013, publicado no DOU de 31 de julho de 2013:

CARGO: ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Classif. Candidato Código da Vaga
70º Paula Cristina Silva Costa 0885650
71º Douglas de Araujo Vargas 0885661
72º Ivana Campos Dessen 0885707
73º Paulo Vitor Caixeta Ferraz 0885708
74º Fabio Alexandre e Silva 0885709
75º Levi Santos Duarte 0886629
76º Sonia Maria Soares 0887361
77º Caroline Martino Atkinson 0887364
78º Thales Alessandro de Carvalho 0887366
79º Carla Fagundes Moreira 0887376
80º Gianni Santos Sales 0887379

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Classif. Candidato Código da Vaga
31º Andre Erik Vieira Freire 0884518
32° Victor Enrico da Silva Ceresa 0884558

CARGO: ENGENHEIRO
ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

Classif. Candidato Código da Vaga
9º Anair Alves de Araujo 0572189

Art. 2o Os candidatos nomeados obterão informações relativas aos exames médicos pré- admissionais e à documentação necessária para
a realização da inspeção médica oficial e posse no site www.mi.gov.br/concurso-publico e pelo e-mail: cgrh@integracao.gov.br.

Art. 3o Os candidatos nomeados deverão tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria no DOU, nos
termos do art. 13 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 523, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi sub-
delegada pelo inciso I do art. 9o da Portaria MI no 477, de 5 de julho
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2011,
considerando a autorização do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, contida na Portaria no 455, de 27 de outubro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 28 de outubro de 2011,
bem como o Edital ESAF no 53, de 30 de novembro de 2011, do

PORTARIA Nº 526, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTER-
NA DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL, SUBSTITUTO, em conformidade com a
delegação de competência outorgada pela Portaria MI no 477, de 5 de
julho de 2011, e pela Portaria no 245, de 22 de junho de 2009, de
acordo com o disposto no inciso VIII do art. 33 da Lei no 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e o constante no Processo no

59000.001118/2013-21, resolve:
Art. 1o Declarar vago o cargo de Engenheiro, Classe "A",

Padrão I, ocupado pelo servidor DIEGO LARA SOARES MATEUS,
matrícula SIAPE no 1672009, código da vaga 416584, a contar de 14
de outubro de 2013.

Art. 2o Considerando que o servidor não adquiriu a esta-
bilidade prevista no art. 21 da Lei no 8.112/1990, a presente vacância
não gera direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma lei.

JOSÉ PEREIRA DA SILVA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 3, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013

A COORDENADORA ESTADUAL DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS EM PERNAM-
BUCO, usando da competência que lhe foi delegada através da Por-
taria nº 402/DG/DA/CRH, de 30 de agosto de 2013, publicada no
Boletim Administrativo, Edição Extra, de mesma data, e tendo em
vista o que consta do Processo no 59403.001228/2013-50 - Apenso
(43222.000361/91) - resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a Graciete Ferreira de Oliveira,
viúva do ex-servidor Jose Amaro de Oliveira, aposentado no cargo de
Motorista Oficial, Classe B, Padrão NI-VI, SIAPE 738645, do Qua-
dro de Pessoal do DNOCS, pertencente a esta Coordenadoria Es-
tadual, com fundamento nos artigos 215 e 217, inciso I, Alínea "a",
da Lei nº 8.112/90, e art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, re-
gulamentada pelo artigo 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, com
vigência a partir de 25 de setembro de 2013, data do falecimento do
e x - s e r v i d o r.

ROSANA MARIA BEZERRA E SILVA

PORTARIA Nº 1, DE 17 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA ESTADUAL DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS EM PERNAM-
BUCO, usando da competência que lhe foi delegada através da Por-
taria nº 402/DG/DA/CRH, de 30 de agosto de 2013, publicada no
Boletim Administrativo, Edição Extra, de mesma data, e tendo em
vista o que consta do Processo no 59403.000978/2013-12 - Apenso
(43222.002126/90) - resolve:

CONCEDER pensão vitalícia a Zilda Vidal de Moraes, viúva
do ex-servidor Geraldo Jose de Oliveira Moraes, aposentado no cargo
de Pesquisador de Ciências Exatas e da Natureza, Classe S, Padrão
NS-III, SIAPE 734101, do Quadro de Pessoal do DNOCS, perten-
cente a esta Coordenadoria Estadual, com fundamento nos artigos 215
e 217, inciso I, Alínea "a", da Lei nº 8.112/90, e art. 40, § 7º, inciso
I da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda
Constitucional 41/2003, regulamentada pelo artigo 2º, inciso I, da Lei
nº 10.887/2004, com vigência a partir de 11 de agosto de 2013, data
do falecimento do ex-servidor.

ROSANA MARIA BEZERRA E SILVA

PORTARIA Nº 2, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

A COORDENADORA ESTADUAL DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS EM PERNAM-
BUCO, usando da competência que lhe foi delegada através da Por-
taria nº 402/DG/DA/CRH, de 30 de agosto de 2013, publicada no
Boletim Administrativo, Edição Extra, de mesma data, e tendo em

PORTARIA No 472, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, INTERINO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de junho de 2003, no
art. 1o, inciso I, da Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, e no
Decreto no 7.472, de 4 de maio de 2011, resolve:

EXONERAR, a pedido, BALTAZAR BALBO GARAGOR-
RI TEIXEIRA do cargo de Representante da Representação Regional
deste Ministério no Estado do Rio Grande do Sul, código DAS
101.3.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 18 de outubro de 2013

PROCESSO no 59000.001104/2013-15 ASSUNTO: Afasta-
mento do País. FUNDAMENTAÇÃO: Decreto no 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995 e Portaria no 306, de 5 de junho de 2012. DE-
CISÃO: Na condição de Ministro de Estado da Integração Nacional,
Interino, autorizo o Afastamento do País do Especialista em Politicas
Públicas e Gestão Governamental LUIZ PAULO DE OLIVEIRA
SILVA, matrícula SIAPE no 7130039, a Santiago, capital da Re-

pública do Chile, para participar do XVI Curso Regional Plane-
jamento, Estratégia e Desenvolvimento Territorial de Gestão "Ava-
liação de uma estratégia em fase de construção e implementação", no
período de 21 a 24 de outubro de 2013, incluindo o trânsito, com
ônus limitado para este Ministério.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Diretor-Geral da Escola de Administração Fazendária, publicado no
Diário Oficial da União de 1o de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1o Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso I do
art. 9o da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em cargo do
Quadro de Pessoal do Ministério da Integração Nacional, pertencente
ao Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, o candidato habilitado
em concurso público, cujo resultado final foi divulgado pelo Edital
ESAF no 15, de 30 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial da
União de 31 de maio de 2012, e homologado pelo Edital ESAF no 16,
de 31 de maio de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 1o

de junho de 2012, conforme relacionado abaixo:

C A N D I D ATO CARGO - CAMPO
DE ATUAÇÃO

CÓDIGO DE VAGA

João Geovane Fernan-
des Costa

Engenheiro - Área de
Atuação: Incêndios
Florestais

423227

Art. 2o O candidato nomeado deverá tomar posse no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, nos termos do art. 13 da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

fernando.ritter
Realce
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